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A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRÀ DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Reí.: Protocolo rf 2.9l61202lde 0410212021

Estado de Mato Grosso
F-nererruRA MUNIcTPAL DE cÁcERES
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Cáceres - MT. 26 de fevereiro de 2021.
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Senhor Presiclente:

Acusarnos o recebimento do Ofício n" 02412021-SL/CMC, por meio do

qual essa Colenda Câr-nara encaminha-nos a Indicação n" 3012021, de autoria da ilustre

vereadora, Maria José da Silva (Mazéh)- PT, que solicita ao Executivo Municipal a

disponibilizaçáo de uma casa de acolhirnento para mulheres e meninas vítirnas de

violência no Município de Cáceres.

Em resposta, vimos encarninhar a Vossa Excelência o Relatorio

InÍ'orrnativo n" 00112021, datado de2510212021, expedido pela Secretaria Municipal de

Assistência social. através da Gerência de Gestão do Trabalho / Assessoria Técnica.

cópia anexa.

De acordo com o teor do Relatorio retro citado, é oportuno reiterar o Ofício

n' 05212021 -GP/PMC, protocolado sob o número 363, ern 0510212021, por meio do qual

esta gestão encaminhou o Projeto de Lei n" 005, cle 0l de Í-evereiro de 2021, que

Disci.plina a concessão de BeneJícios Eventuais, no ambito da Política Munícipal de

Assistência Social e dti outras providências, por cuja aprovação nessa Casa de Leis

perpersse o atendimento da lndicação n" 3012021.
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RELATORIO INFORMATIVO NO OO1/2021

TDENTtFtCAÇÃO

Da: Gerência de Gestão do Trabalho/Assessoria Técnica

Para: Ex.'Prefeita Municipal de Cáceres-MT

Data da solicitação: 0510212021- Ref.: Protocolo 2.91612021via lDoc

Cáceres,25 de Fevereiro de 2021.

Evento de Atendimento. Resposta do ofício no 02412021- SL/CMC (O2lO2l2O21), referente a indicação no 30 de autoria
da ilustre vereadora Maria José da Silva (Mazéh Silva) - PT, pela qual solicitou a disponibilização de uma Casa cle

Acolhimento para mulheres e meninas vítimas de violência no município de Cáceres.

Ex.u Senhora Prefeita,

Ao cumprimentá-la, em resposta ao Protocolo 2.97612021, a cerca da solicitação mencionada, inÍormamos,
respettosamente a Vossa Senhoria que historicamente, a Assistência Social ocupa papel central no atendimento ás
mulheres e meninas vÍtimas de violência doméstica, conforme informações abaixo:

I. DA ASSISTÊNCIA SOGIAL, COMO POLíTICA PÚBUCA DE DIREITO

Com o advento da Constituição Federal de 19BB e o consequente fortalecimento da Assistência Social como
política de Seguridade Social e, portanto, como um direito do cidadã0, e a promulgação da Lei Orgânica da Assistência
Social - LOAS, a discussão sobre a formulação e implementação de um sistema público descentralizado culminou na

atual Política Nacional de Assistência Social, com a previsão da sua gestão por meio do SUAS, sistema que já conta com
a sua própria Norma Operacional Básica - NOB/SUAS, aprovada pela Resolução do Conselho Nacional de Assistência
Social - CNAS, n0130, de 15 de julho de 2005.

Posteriormente, se consolidou com as Resoluções do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS:

' N.0 269, de 13 de dezembro de 2006, que aprovou a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos

do Sistema Unico de Assistência Social - NOBRH/SUAS; e

' No 109, de 11 de novembro de 2009, que aprovou a Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais, organizando a Assistência Social, por níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e

Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade,

A aprovação da Lei no 12.435 em 2011, que altera a LOAS, o SUAS passa a integrar o arcabouço jurídico

nacional, representando um novo marco histórico da Política Nacional de Assistência Social, Com esse novo
ordenamento foi instituído legalmente a Proteção Social Básica e a Especial, e suas respectivas unidades públicas

estatais, (CRAS, CREAS e Acolhimento lnstitucional), para a oferta dos seus serviços de referência.

A Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, estabeleceu os critérios, as descrições, as provisões, as

aquisições, os objetivos dos serviços socioassistenciais, e nesse contexto, os Seruiços de Proteção Social Especial de
Alta Complexidade. a) Serviço de Acolhimento lnstitucional, com objetivo de Acolhimento em diferentes tipos de

equipamentos, destinado a famílias e/ou indivíduos com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir

proteção integral. A organização do serviço deverá garantir privacidade, o respeito aos costumes, às tradiçÕes e à

diversidade de: ciclos de vida, arranjos familiares, raçaletnia, religiã0, gênero e orientação sexual.

E, "para mulheres em situaçao de violência: Acolhimento provisorio para mulheres, acompanhadas ou não de

seus filhos, em situaçao de risco de morte ou ameaças em razão da violência doméstica e familiar, causadora de lesão,

sofrimento físico, sexual, psicologico ou dano moral. Deve ser desenyo/vido em /ocalsrgr/oso, com funcionamento em
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regime de cogestao, que assegure a obrigatoriedade de manter o sigilo quanto à identidade das usuáras . Em articulaçao

com rede de serviços socloasslstenclais, das demais políticas públicas e do Sistem a de Justiça, deve ser ofertado

atendimento jurídico e psicologico para a usuarias e seu filhos e/ou dependente quando esúlyer sob sua

responsabilidade" (Res. C/VAS /V0 709)

Dito isto, diante para a implementação do SUAS com disponibilização de outra unidade de atendimento (para

mulheres e meninas em situação de violência), aspectos importantes da gestão é fundamental, antes da

estruturação de um local físico, que neste momento é para a área de Gestão do Trabalho, devendo atender,
primeiramente, à Norma Operacional Básica de Recursos Humanos para o SUAS (NOB-RH/SUAS), conforme
apontada na PNAS/2004 (grifo meu).

ConÍorme consta na própria PNAS/2004, a PolÍtica de Recursos Humanos constitui eixo estruturante do SUAS,

ao lado da descentralizaçã0, do financiamento e do controle social. No entanto, é grande o desaÍio de estruturar este

eixo do SUAS nessa polÍtíca. A precarização do trabalho e dos recursos financeiros, físicos e materiais no setor público

sabidamente Íragilizou aárea da política de Assistência Social, ou seja, é imprescindível a criação de novos cargos
no lotacionograma da Prefeitura Municipal de Cáceres, que venha subsidiar a necessidade desse novo
equipamento público, seja ele construído ou alugado. (grifo meu).

II_ DA EQUIPE DE REFERÊNCN

Vale pontuar, assim, com relação ao eixo do financiamento, a dificuldade que ainda existe para que o orçamento

da Assistência Social atenda as suas reais necessidades e expectativas legais, já que, no que tange à questão da gestão

do trabalho, o mesmo deve ser arbitrado com os seguintes critérios: quantidade, qualidade, custo unitário/anual,

despesas com capacitação e com os meios para a sua operacionalizaçã0,

0 eixo que trata da definição e critérios das equipes de referência responsáveis pelos serviços, programas,

projetos e benefícios socioassistenciais é aquele responsável por efetivamente dimensionar tanto a carreira dos

profissionais que devem integrar os quadros para atendimento na rede socioassistencial, quanto a proporção de equipes

em relação ao número de potenciais usuários.

Equipes de referência são aquelas constituídas por servidores efetivos responsáveis pela organização e ofefia

de seruiços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica e especial, levando-se em consideração o

número de famílias e indivíduos reÍerenciados, o tipo de atendimento e as aquisições que devem ser garantidas aos

usuários.

Portanto, nesse quesito destacamos no mínimo a formaçáo de uma Equipe de Referência para atendimento

psicossocial, vinculada ao orgão gestor.

PROFISSTONAL / FUNÇAO ESCOLARIDADE QUANTIDADE

Assistente Social Nível superior 1 profissional para atendimento a, no máximo, 20 usuários

acolhidos em até dois equipamentos da alta complexidade

para pequen0s grupos.

Psicóloga Nível superior 1 profissional para atendimento a, no máximo, 20 usuários

acolhidos em até dois equipamentos da alta complexidade

para pequenos grupos.

Fonte: N0B-RH/SUAS

No que tange às diretrizes gerais das Casas-Abrigo lá previstas no termo de reÍerência da SPM), as

deliberaçoes do "Workshop Nacional da PolÍtica de Abrigamento" trouxeram novas contribuições, a saber:

a) Vinculaçao - As casas-ab rigo deverao estar preferencialmente vinculadas â asslsÍéncla social, uma

vez que o serviço f oi incorporado na tipificaçao dos servlços socioasslsÍenclals - o que, por sua vez,

proporciona âs casas-abrlgo maior garantia de sustentabilidade.
b) lnstitucionalização - Ás casas-abrigo deverão ser criadas por lei (grifo meu) e estabelecer
parcerias com os serviços e orgãos gesÍores por meio de instrumentos administrativos e legais (como
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termos de cooperaçao técnica, termos de parceria, etc.), A institucionalização garante maior
segurança para as mulheres e para as profissionais do serviç0.
c) Articulação permanente com a Segurança Púbtica - lJma vez que a situação de abrigamento nt)ma
casa abrigo pressupõe grave ameaça e risco de morte, o serviço cleverá estabelecer paTcerias formais
com a Segurança Pública para garantir a proteçao1 da mulher abrigada e de seus fiihos, bem como a
garantia de seus direitos.
d,) Sçl/o - Desde a criaçao das Casas-Ab rigo, o sigilo tem sido um pré-requisito para a implantação e
existência do serviço. Todavia, nos últimos anos, essa exigência tem trazido uma série cle'dificuldades
para a implementação e manutenção das casas abrigo no territorio nacional, Íais como: a mudança
constante de endereços (para garantir o sigilo); a impossibilidade de construçao de um imovel proprio
e a consequente necessidade de aluguel de imoveis parÍiculares (que, por vezes, não possuern
condiÇões de acessibilidade), etc.

Assim - no sentido de cumprir o previsto na Lei Maria da Penha, na Política e no pacto Nacional pelo
EnÍrentamento à Violência contra as Mulheres (e em políticas afins), bem como de ampliar o acesso das mulheres à rede
de atendimento, a Secretaria Municipal de Assistência Social, fará nesse mês de Fevereiro, fará até o próximo mês
visitas instltucíonais em unidades de acolhimento já implementadas em Mato Grosso, para conhecimento do
funcionamento, aparato legal e protocolos instituídos na prátlca, dessa forma, sendo uma proposta a longo prazo, 

.a
ser análise pela Administração Pública Municipal, por envolver impacto Íinanceiro-orçamentário com criação de cargos, e
neste momento vetado pela LEI CoMPLEMENTAR No í73, DE 27 DE MAlo DE 2020, que Estabelece o prograrna

Federativo de Enfrentamento ao Corona vírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei Complementar no 10.1, de 4 de maio
de 2000, e dá outras providências, destacando:

()

ArÍ. Bo Na hipotese de que trata o art. 65 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, a tJniào,
os EsÍados, o Distrito Federal e os Municípios afeÍados peta catamidade publica denrrente da
pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:
I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequaçao de remuneração a
membros de Poder ou de orgao, servldores e empregados púbticos e militares, exceto qúando
derivado de sentença iudicial transitada em jutgado ou de determinação tegal anterior à calamidade
pública;

ll 'criar cargo, emprego ou função que imptique aumento de despesa; (grifo meu)
lll - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa,
lV - admitir ou contratar pessoal a qualquer título, ressalvadas as reposlções de cargos de chefia, cle
direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposlçõei decorrentes de
vacâncias de cargos efeÍlvos ou vitalicios, as contratações temporárias de que trata o inciso lX
docaputQp p1137114Çonstituição Federal, as contratações de temporários para prestação de seliço
militar e as contratações de a/unos de orgãos de formaçao de militares;
V - realizar concurso público, exceto para as reposlções de vacânciasprevlstas no inciso lV;
Vl - criar ou maiorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representaçao ou benefícios de
qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatorio, em favor de membros de Poder, do Ministério
Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públlcos e militares, ou ainda de seus
dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação
legal anterior à calamidade;

III- DO BENEFÍCIO EVENTUAL

Além da criação de serviços de abrigamento, as Diretrizes Nacionais de Abrigamento preveem a utilização de
benefícios para o atendimento à mulher em situação de violência. Nesse contexto, vale mencionar o benefÍcio eventual
para os casos de vulnerabilidade temporária, previstos na Lei no 8.742, de 7 de dezembro de '1gg3 e no Decreto no.

6.307, de 14 de dezembro de 2007.
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Segundo o decreto n". 6.307/2007, os benefícios eventuais sâo provisôes suplementares e
provisÓrias, presÍadas aos cicladãos e às famílias em virtude de nasci;imento, morte, slÍuaçoes de
uulnerabilidade 

leryoorária e de calamidade púbtica, que integram organicamente as garantias do
SisÍema Unico de ÁssisÍéncla Socla/ - SUÁS.

os beneÍícios eventuais poderão ser utilizados nos casos de mulheres em situação de violência, uma vez que a
violência contra as mulheres constitui um contexto de vulnerabilidade temporária, que "caracteriza-se pelo advento cje
riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar" (Decreto no. 6.307/2007). O Decreto reconhece a violência contra
as mulheres como uma das hipóteses de concessão do benefício, ao mencionar a "perda circunstancial decorrente da
ruptura de vínculos Íamiliares, da presença de violência fÍsica ou psicológica na família ou de situações de ameaça à
vida" como uma das possíveis causas das situações de riscos, perdas e danos.

Portanto, no âmbito do atendimento a curto prazo pela Administração Pública Municipal, conforme destaca a
nobre vereadora através de"criação de convênios com hotéis da cidade de Caceres" ressaltamos a importância dessa
Casa de Leis, drscutir e deliberar sobre Projeto de Lei No. 05 de 01 de Fevereiro de 202i, que Discplrn a a Concessao de
Benefícios Eventuais, no âmbito da Política Municipatde ÁssisÍéncia Social e da outras providências", enviado em
0310212021, para que o Poder Executivo proceda adequação e assim, qualifique os serviços prestados para à populaçã0.

lv - DAS CONSTDERAÇOES FtNA|S

Por fim, vale reforçar que na medida em que houver a aprovação do projeto de Lei supracitado, os benefícios
eventuais poderá vir a ser mais uma estratégia de atendrmento as mulheres vítimas de violência, na modalidade de
vulnerabilidade temporária (exemplo: aluguel social), posteriormente, a ser incluÍdo nas metas e unidade orçamentária da
Assistência Social, mediante autorizo da preÍeita Municipal.

Colocando-nos ao seu dispor para qualquer informação suplementar, firmamo-nos muito atenciosamente.

Camila RangelOrtiz

Gerente de GesÍão do Trabalho
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Derpacho Protocolo 2. Z,.gt 6IZOD1

Í}e: ücmila Rangel frrtiz -§MÁS

Fara: üAB-CHEF " 0h*fe de Gabinete

§ata: z*teg,/zü?1 àe 14:ât:§o

Setcres (ÇC):

GAB.ÜHEF, PHüT-SMÊAE

ExrrtuPrglbita$ecretári.:.encaminhtmosdoct.tm*nto
*Í11 ilt'lsxo pflra compor a rnsposta rla du lndicaçÉin n" 30i?0?1, aprovarl* qrffi lisssãa ürrtiri*rl* do rtir* *1 rJ* f*vereir* d* l§il1.

Üoloearrdo-no$ oo $êtI dispor par* qualquer informação suplerr're*tar, Ílffir*mo-nos muito aten*iosamente.

dbmrls §*raga/ d?rfdx
Prsfrit{$-s ds €ác*res

S*wet*rrii* l\dunicipal ds Âssistôn*i* §**i*l
$er$nr:i*l de Ss.rfár: dr: Inr*aíim - r.is"ts*s*r'a lérnÍm rlr: §U,4.§

Anoxo*:

HELATÔH§ lNFoRMATtvCI 001 a0a1 - RcsposrA cÂMAHA MUNIcITAL -AcüLHtMENTCI MULHEHEs.pdr

Ae§narkr digÍulmentrir {ançxo*} pôr:

Âs*imnt* Í)ata AÀsinaturâ

tlamila Flang*l orlix ?{v0?lâ021 14:2â;1 t 1 il$§ üÀíúlt"A IIÂNGI:L §nIZ CpÍ: 9SS,MO.S71-7?
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